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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 

20/2023-PMRBI, REFERENTE AO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 

Nº. 4/2023-PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO 

BONITO DO IGUAÇU/PR E A EMPRESA  AUDATEX BRASIL 

SERVIÇOS LTDA. 

 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de março do ano de dois mil  e vinte e cinco, 

o MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU ,  ESTADO DO PARANÁ, 

pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado 

pelo Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato e funções Sr. 

SEZAR AUGUSTO BOVINO  e a Empresa AUDATEX BRASIL SERVIÇOS 

LTDA . ,  inscrita no CNPJ nº. 02.144.891/0001-85, situdada na Avenida Maria 

Coelho Aguiar,  215, bloco E, 7º Andar, CEP 05.804 -900, São Paulo, SP, neste 

ato representada pelo Sra. GRACIELE LIMA DOMINGOS ,  portadora da 

Carteira de Identidade nº . 30.443.488-7, inscrita no CPF nº .  299.950.768-29, 

PR, resolvem aditar ao contrato original ,  de acordo com as cláusulas abaixo 

expressas:  

CLÁUSULA PRIMEIRA :  DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência do 

contrato por mais 12 (doze) meses, de 28 de março de 2025 até 27 de março 

de 2026. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA :  DO VALOR: O valor total contra tado passa a 

ser de R$ 34.872,51 (trinta e quatro mil , oitocentos e setenta e dois reais e 

cinquenta e um centavos).  

 

CLÁUSULA TERCEIRA :  As demais cláusulas permanecem 

inalteradas.  

  E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou -se o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.  

 

 

 

 

 

SEZAR AUGUSTO BOVINO 

Contratante 

 

 

 

 

GRACIELE LIMA DOMINGOS 

Contratada 

 

Testemunhas:  

 

1-______________________    2-________________________  

 

SEZAR AUGUSTO 
BOVINO:3334817
0915

Assinado de forma digital 
por SEZAR AUGUSTO 
BOVINO:33348170915 
Dados: 2025.03.27 
10:11:55 -03'00'
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação  

Contrato Administrativo nº. 20/2023-PMRBI 

Inexigibilidade nº. 4/2023-PMRBI 

Segundo Termo Aditivo – Prazo 

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTA DO DO 

PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente 

representado pelo Prefeito Municipal,  em pleno exercício de seu mandato e 

funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO. 

Contratada: AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ nº.  

02.144.891/0001-85, situdada na Avenida Maria Coelho Aguiar, 215, bloco E, 

7º Andar, CEP 05.804-900, São Paulo, SP, neste ato representada pelo Sra.  

GRACIELE LIMA DOMINGOS, portadora da Carteira de Identidade nº.  

30.443.488-7, inscrita no CPF nº.  299.950.768 -29. 

OBJETO: Locação do sistema Audatex de orçamentação eletrônica para a 

aquisição de peças para a frota do município.  

DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência do contrato por mais 12 (doze) 

meses,  de 28 de março de 2025 até 27 de março de 2026.  

DO VALOR: DO VALOR: O valor total contratado passa a ser de R$ 

34.872,51 (trinta e quatro mil , oitocentos e setenta e dois reais e cinquenta e 

um centavos).  

Data de Assinatura: 27/03/2025. 
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